
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Poder Executivo do Município de 

Fernandópolis-SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação da Administração, sendo 
esta, inteiramente responsável pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Executivo do Município de Fernandópolis-SP poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandopolis.sp.gov.br e 
pesquisados com acesso gratuito sem necessidade de 
cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

Por se encontrarem em local incerto e não sabido, com fundamento no Artigo 57 do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Fernandópolis, ficam NOTIFICADOS, pelo presente edital, os ex-servidores 
celetistas, abaixo relacionados, para adotarem as providências cabíveis, quanto à cobrança versada nos 
respectivos processos administrativos, a saber:

 I - ANTONIO FEITOSA DA SILVA, CPF n° ***.***.**8-43, Processo nº 3544/2017;
II - PLINIO CESAR DE OLIVEIRA, CPF n° ***.***.**1-48, Processo n°3960/2017;
III - TANIA CRISTINA DE FREITAS HISSUNG TRINDADE, CPF n° ***.***.**8-63, Processo n° 3986/2017.

Na hipótese de não serem apresentadas razões que eliminem a exigibilidade do crédito, o não pagamento 
do valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ensejará a inscrição em Dívida Ativa do Município e ajui-
zamento de ação de cobrança.

Para maiores esclarecimentos sobre como proceder ao pagamento do débito os notificados poderão dirigir-
se, pessoalmente ou através de representante legal, à Secretaria Municipal da Fazenda, sito a Rua Bahia, 
n° 1.264, Centro, ao lado do Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, em horário compreendido das 08:00 
as 17:00, ininterruptamente.

Fernandópolis/SP, 26 de março de 2019.

- SEBASTIÃO CARLOS BESTETI -
Secretário Municipal da Fazenda

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

03 (três) publicações nas edições dos dias 27, 28 e 29 de Março de 2019
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ATOS ADMINISTRATIVOS 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2019 - 

SMASC

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2019 - SMASC
ATA DE ABERTURA DE RECEBIMENTO DOS

ENVELOPES, JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO
DO RESULTADO PRELIMINAR 

Às 8:35 horas do dia 26 de março de 2019, na  
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, rua São 
Paulo 1284, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 
reuniram-se membros da comissão de seleção, constituída pela 
Portaria 18.535 de 14 de março de 2019 (anexada ao processo) a fim 
de receber os envelopes relativos a propostas/Plano de Trabalho. Às 
8:00 horas do dia 27 de março e às 9:00 horas do dia 28 de março, 
os membros da comissão de seleção reuniu para o fim de efetua-
rem a análise e avaliação da proposta única de plano de trabalho 
apresentada pela organização da sociedade civil. Foi classificada a 
organização da sociedade civil Núcleo Espírita Dr. Adolfo Bezerra 
de Menezes, com a pontuação global 8,09. As motivações da avalia-
ção encontra-se na Ficha de Avaliação Individualizada, nos autos do 
Processo Administrativo de Chamamento, o qual estará disponível 
para consulta pela organização da sociedade civil dentro do prazo 
de apresentação de recursos contra o resultado preliminar. O prazo 
para apresentação de recursos se iniciará em 30/03/2019. Segue a 
ata devidamente assinada pelos membros da comissão de seleção. 

MáRCIO CARDOSO GOMES 
Comissão de Seleção

ANA KARINA SOUzA DE MORAES
Comissão de Seleção

VALERIA APARECIDA MOLINA
 Comissão de Seleção

ATOS ADMINISTRATIVOS 
PORTARIA N° 18.590/2019

PORTARIA Nº 18.590 – DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA INVESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras 
providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS;...

CONSIDERANDO Despacho do Excelentíssimo senhor Prefei-
to, datado de 17/01/2019, cujo conteúdo tem por base a apuração 
de prováveis irregularidades cometidas por servidor(a), gerando 
indícios de possível descumprimento de dever funcional que se 
comprovado, podem acarretar o cometimento de infrações, fatos 
que devem ser rigorosamente apurados;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do 
Chefe do Poder Executivo Municipal promover a apuração ime-
diata, através de sindicância ou processo administrativo, de toda e 
qualquer denúncia de irregularidade no serviço público;

RESOLVE:

I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA INVESTIGATIVA, para apurar eventual inobservância 
de dever funcional ou responsabilidades por parte de servidor(a) 
público ao Município de Fernandópolis, em decorrência dos fatos 
narrados no Despacho, bem como, para apurar fatos, ações ou omis-
sões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos as referidas irregularidades.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANEN-
TE DE INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA 
desta Municipalidade, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, 
dentro de suas competências específicas e no prazo de 60 (sessenta) 
dias, apurar a veracidade dos fatos arguidos e possíveis responsa-
bilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 28 de março de 
2019.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA 
NOTIFICAÇÃO DE RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° 
da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses:

Dia Receita Valor

28/03/2019 SNA - SIMPLES NACIONAL R$ 4.397,73

Fernandópolis-SP, 28 de março de 2019.

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 622/2018. 
PROCESSO Nº 167/2018. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADA: NOROMIX CONCRETO S/A
ASSINATURA: 28/03/2019.
OBJETO: FIRMAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, 

COMO SEGUE: FICA SUPRIMIDO O VALOR DO REFERIDO 
EM CONTRATO EM 2,6089% NO VALOR TOTAL DE R$ 
100.162,04 (CEM MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS 
E QUATRO CENTAVOS); FICA ADITADO O VALOR DO 
REFERIDO EM CONTRATO EM MAIS 10,2953% NO VALOR 
TOTAL DE R$ 395.267,12 (TREZENTOS E NOVENTA E 
CINCO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DOZE 
CENTAVOS), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ELABORADA PELO SETOR DE ENGENHARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS. AS 
DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2018. 

Fernandópolis-SP, 28 de março de 2019.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS

LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis

CONTRATADA: Tecnik’s do Brasil Equip. Hosp. e Lab. Ltda 
- ME

VALOR: 11.810,00    ASSINATURA: 
13/03/2019

OBJETO: Aquisição de serviços de conserto e manutenção nos 
aparelhos do laboratório municipal da saúde. MODALIDADE: 
Dispensa nº 016/2019 – Art. 24 – II da Lei 8.666/93

 Fernandópolis-SP., 28 de março de 2.019.
- RAFAEL VIEIRA MENEzES - 

Gerente de Suprimentos
 

LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDA-

DE Nº 012/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 012/2019

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATI-
FICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
n.º 012/2019, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus 
efeitos jurídicos e legais, para contratação da empresa VILLE RIO 
PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, no 
valor de R$ 1.064,31 (um mil e sessenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), para aquisição de peças e serviços de mão de obra para 
revisão de 40.000 km, dentro da vigência da garantia de fábrica, 
no veículo camionet ambulância, placa FXE-1994, pertencente 
a Secretaria Municipal de Saúde, nos presentes autos deste pro-
cedimento, de acordo com o art. 24 inciso XVII, caput do art. 25, 
parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93.

Fernandópolis/SP., 28 de março de 2019.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
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